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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 015/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
79.373.767/0001-16, localizado na Rua Quintino Bocaiuva, 204 – Centro, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. MARCELO DOUTEL DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em 
conformidade com o art. 37 da Constituição Federal/1988, Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 
078/2005 (Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional da Prefeitura), Lei 
Complementar nº 95/2008 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos), Lei Complementar nº 169/2017 
(Contratação por Tempo Determinado) e Lei Complementar nº 173/2017 (quadro de pessoal e outros),  torna 
público que realizará PROCESSO SELETIVO destinado a prover vagas aos cargos do quadro 
TEMPORÁRIO de pessoal do poder executivo municipal, em consonância com a legislação municipal 
vigente e com o disposto neste Edital e demais normas atinentes, tudo sob a coordenação técnico-administrativa 
da empresa Agência Tubazul Eireli. 
 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O PROCESSO SELETIVO é regido por este Edital e pelas normas de Direito aplicáveis. Supervisionado 
por comissão designada pelo Prefeito Municipal, pela PORTARIA Nº 0727/2022 de 15 de setembro de 2022, 
essa constituída de servidores públicos municipais e executada, pela empresa contratada para esse certame. 

 
1.2. A seleção para os Cargos deste Processo Seletivo, conforme se estabelece neste Edital, compreenderá 
avaliação de conhecimentos através de aplicação de prova objetiva, prova de títulos e de prova prática, de 
acordo com as peculiaridades, e especificidades de cada cargo, dada da seguinte forma: 
 

a) Prova Objetiva: De caráter classificatório e eliminatório, obrigatória para todos os cargos.  
b) Prova de Títulos: De caráter classificatório para os cargos de Professores e Secretário de Escola. 
c) Prova prática: De caráter classificatório, obrigatória para os cargos de: MECÂNICO II. 

 
 

1.3. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo gera, para a Administração Municipal, a 
obrigatoriedade, em caso de necessidade de contratação futura, de aproveitar todos os candidatos aprovados 
nas vagas ora existentes neste edital, bem como os demais candidatos que alcançarem a nota mínima exigida 
neste concurso, dependendo da efetiva necessidade da Administração, desde que a mesma seja justificável. 
 
1.4. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, tem validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração Municipal. 
 
1.4.1. Serão aproveitados os aprovados para os cargos de atuação no Magistério Público Municipal para o ano 
letivo 2023 do Município de Apiúna/SC. 
 
1.5. O edital de abertura, edital de homologação final das inscrições e editais de notas serão publicados nos sites 
https://www.apiuna.sc.gov.br e https://portal.agenciatubazul.com.br e no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC. 
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1.5.1. Demais publicações, avisos ou comunicados relacionados ao Processo Seletivo serão publicados nos sites 
https://www.apiuna.sc.gov.br e https://portal.agenciatubazul.com.br. 

1.6. Os candidatos que necessitarem de informações referente ao Processo Seletivo, poderão encaminhar para 
o e-mail de atendimento ao candidato (candidato.tubazul@gmail.com). 

1.6.1. Serão respondidos aos candidatos as mensagens de e-mail que conter: 

a) Informação do Processo Seletivo (Município); 

b) Informação contendo o nome e número de inscrição, caso já realizada. 

 

CAPÍTULO II 
DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 

 
2.1. O candidato poderá concorrer (inscrição) em dois cargos oferecidos neste Processo Seletivo, 
exclusivo na condição de PROFESSOR e SECRETÁRIO DE ESCOLA. 
 
2.1.1. Os demais cargos poderão se inscrever em apenas uma vaga oferecidos neste Processo Seletivo. 
 
2.1.1.2. Para cada inscrição o candidato deverá recolher a taxa (boleto) da respectiva inscrição. 
 
2.1.2. O candidato QUE realizou a inscrição e PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 
pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada, fazer uma nova 
inscrição e REALIZAR O PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE A NOVA INSCRIÇÃO. 
 
2.1.2. O candidato QUE realizou a inscrição e NÃO PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 
pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada e fazer uma nova 
inscrição e efetuar o pagamento da taxa referente a nova inscrição. 
 
2.2.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em virtude de anulação de 
inscrição paga ou em duplicidade. 

 
2.1.4. Os cargos, as vagas, habilitação profissional, a jornada semanal de trabalho e o valor do vencimento 
inicial estão relacionados e detalhado no quadro a seguir: 
 

ITEM CARGO ESCOLARIDADE VAGAS Vencimento 
R$ 

Carga 
Horária 
semanal 

NÍVEL ALFABETIZADO 

01 Auxiliar de Serviços Gerais Alfabetizado CR 1.250,83 40 

02 Agente de serviços Gerais – Creche Alfabetizado CR 1.250,83 44 

03 Mecânico II Alfabetizado CR 2.338,37 40 

ENSINO MÉDIO 

04 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil Ensino Médio Completo 
 CR 1.797,55 44 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

05 Professor – Educação infantil 
Ensino Superior - Habilitação em 
Pedagogia 

CR 
2.990,03 Até 40 

06 
Professor Séries Iniciais 
 

Ensino Superior - Habilitação em 
Pedagogia 

CR 
2.990,03 

Até 40 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE APIÚNA 

  

 

_______________________________________________________________________________________ 
3 

07 
Professor - Português 
 

Ensino Superior - Habilitação em 
Lingua Portuguesa 

CR 2.990,03 Até 40 

08 
Professor - Matemática 
 

Ensino Superior - Habilitação em 
Matemática 

CR 2.990,03 Até 40 

09 
Professor - Inglês 
 

Ensino Superior - Habilitação em 
Língua Estrangeira - Inglês. 

CR 2.990,03 Até 40 

10 Professor – Artes 
Ensino Superior - Habilitação em 
Artes 

CR 2.990,03 Até 40 

11 Professor – Educação Física 

1. Habilitado: Ensino Superior - 
Habilitação em Educação Física 

 

CR 2.990,03 Até 40 

12 Professor – História 

1. Habilitado: Ensino Superior - 
Habilitação em História 

 

CR 2.990,03 Até 40 

13 Professor – Ensino Religioso 
Ensino Superior - Habilitação em 
Ciências da Religião. 

CR 2.990,03 Até 40 

14 Professor – Geografia 
Ensino Superior - Habilitação em 
Geografia 

CR 2.990,03 Até 40 

15 Professor – Ciências 
Ensino Superior - Habilitação em 
Ciências. 

CR 2.990,03 Até 40 

05 Professor – Educação infantil (NÃO HABILITADO) Cursando a partir da 2ª fase de 
pedagogia. 

CR 2.162,09 Até 40 

16 
Professor Séries Iniciais (NÃO HABILITADO) 
 

Cursando a partir da 2ª fase de 
pedagogia. 

CR 2.162,09 Até 40 

17 
Professor – Português (NÃO HABILITADO) 
 

Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase em Língua Portuguesa 
cursando a partir da 2ª fase de 
disciplinas relacionadas a 
linguagens (língua estrangeira, 
educação física) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina). 

CR 2.162,09 Até 40 

18 
Professor – Matemática (NÃO HABILITADO) 
 

Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de Matemática ou 
cursando a partir da 2ª fase de 
disciplinas relacionadas a ciências 
da natureza e matemática (Ciências, 
Física, Biologia, Química) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina). 

CR 2.162,09 Até 40 

19 
Professor – Inglês (NÃO HABILITADO) 
 

Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de Letras Língua 
Estrangeira – Inglês ou cursando a 
partir da 2ª fase de disciplinas 
relacionadas a linguagens (língua 
portuguesa, língua estrangeira, 
educação física) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina). 

CR 2.162,09 Até 40 

20 Professor – Artes (NÃO HABILITADO) 

Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de Artes, ou cursando a 
partir da 2ª fase de disciplinas 
relacionadas a linguagens (língua 
portuguesa, língua estrangeira, 
educação física) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina). 

CR 2.162,09 Até 40 

21 Professor – Educação Física (NÃO HABILITADO) 
Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de Educação Física ou 

CR 2.162,09 Até 40 
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cursando a partir da 2ª fase de 
disciplinas relacionadas a 
linguagens (língua portuguesa, 
língua estrangeira) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina). 

22 Professor – História (NÃO HABILITADO) 

Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de História ou cursando a 
partir da 2ª fase de disciplinas 
relacionadas a ciências humanas 
(geografia, sociologia, filosofia) 
(conforme Proposta Curricular de 
Santa Catarina 

CR 2.162,09 

Até 40 

23 Professor – Ensino Religioso (NÃO HABILITADO) 

. Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase Ciências da Religião ou 
cursando a partir da 2ª fase de 
disciplinas relacionadas a ciências 
humanas (geografia, história, 
sociologia, filosofia) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina 

CR 2.162,09 Até 40 

24 Professor – Geografia (NÃO HABILITADO) 

Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de Geografia ou cursando 
a partir da 2ª fase de disciplinas 
relacionadas a ciências humanas 
(história, sociologia, filosofia) 
(conforme Proposta Curricular de 
Santa Catarina). 

CR 2.162,09 Até 40 

25 Professor – Ciências (NÃO HABILITADO) 

. Não Habilitado: Cursando a partir 
da 2ª fase de Ciências ou cursando a 
partir da 2ª fase de disciplinas 
relacionadas a ciências da natureza 
e matemática (Física, Biologia, 
Química e Matemática) (conforme 
Proposta Curricular de Santa 
Catarina). 

CR 2.162,09 Até 40 

26 Secretário de Escola Pedagogia CR 2.886,24 Até 40 

27 Fonoaudiólogo Graduação em Fonoaudiologia e 
Registro Conselho Profissional. 

CR 4.199,18 40 

28 Assistente Social 
Graduação em Serviço social e Registro 
no órgão fiscalizador do exercício 
profissional. 

CR 
4.199,18 30 

CR: Cadastro de Reserva 
 
2.2. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
2.2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei n. 7.853/1989 e 
Decreto n. 3.298/99, serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, na proporção de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento), das vagas, para cada cargo, exclusivamente, para as funções deste Processo Seletivo, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
2.2.2.1. Para efeito deste Processo de Seleção, consideram-se necessidades especiais somente as assim 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos, e que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim 
definidas: 
 
 a) Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE APIÚNA 

  

 

_______________________________________________________________________________________ 
5 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;  
 
b) Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
 
c) Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. Será considerado como 
deficiente visual, para fins de Concurso Público, o portador de visão monocular, na forma da Súmula nº 377 
do Superior Tribunal de Justiça;  
 
d) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;  
 
e) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
2.2.2. Para concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá: 
 

a) Assinalar o campo destinado a esta condição no ato da Inscrição;  
b) Anexar o Laudo Médico (cópia legível autenticada), com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, assinatura, carimbo e CRM do médico 
que emitiu, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 
(noventa) dias. Anexar em arquivo PDF no local específico no ato das inscrições. 

 
2.2.3. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), respeitadas as condições dispostas em lei, especialmente na 
Lei Estadual n. 12.870/2004, participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova objetiva, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como, 
ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 
2.2.4. Na sua inscrição, o candidato inscrito nesta condição, deverá indicar no espaço apropriado, constante da 
Ficha de Inscrição, as condições especiais para realizar as provas. 
 
2.2.5. Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas às pessoas com deficiência terão seus nomes 
publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial.   

 
2.2.6. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no art. 41 da Lei Estadual n. 12.870/2004, 
somente antecederá à posse, se o candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais for 
aprovado neste certame.  
 
2.2.6.1. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com 
as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas previstas no artigo 4º daquela Lei.  

 
2.2.7. Caso o candidato PcD (Pessoa com Deficiência), após a aprovação seja considerado inapto para o 
exercício das atribuições do cargo público, não tomará posse e será convocado o candidato, da mesma condição, 
classificado imediatamente posterior, na ordem de classificação. 
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2.2.8. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), que no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
2.2.9. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), não estará isento do pagamento da taxa de inscrição, salvo 
no caso previsto no item 3.2 do presente Edital. 
 

CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas durante o período de 10 de outubro de 2022 a 23 
de outubro de 2022, exclusivamente via internet através do endereço eletrônico 
https://portal.agenciatubazul.com.br/ 
    
3.1.2. Inscrição com pedido de isenção da taxa de inscrição até 16 de outubro de 2022. 
3.1.3. Inscrição com pedido de vaga reservada (PcD) até 23 de outubro de 2022. 
3.1.4. Inscrição com pedido de condição especial para a realização da prova objetiva até 16 de outubro de 2022. 
 
3.1.5. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 
 

a) Acessar o site https://portal.agenciatubazul.com.br/ (Processo Concurso/Seletivo Aberto) e clicar no 
link correspondente ao Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Apiúna/SC; 

b) Ler atentamente o Edital; 
c) Criar senha pessoal e posteriormente Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 

internet; 
d) Imprimir o comprovante de inscrição e boleto bancário; efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

 
3.1.6. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 
referente à taxa dentro do prazo das datas determinadas no edital; 
 
3.1.6.1 Os horários estipulados no cronograma deste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 
 
3.1.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
3.1.8. Terá a inscrição cancelada o candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
provisão de fundos ou outra irregularidade que impossibilite a respectiva compensação. A inscrição será 
confirmada após a verificação da efetiva liquidez da ação de pagamento da taxa. 
 
3.1.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
3.1.10 Não serão restituídos pagamentos em duplicidade, pagamentos parciais, pagamentos fora de prazo, 
pagamentos superiores ao da taxa de inscrição e nem em decorrência de alegada desistência. 
 
3.1.11. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como não será permitida a 
juntada a posteriori de documentos. 
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3.1.12. Efetuada a inscrição, não haverá a devolução do valor relativo à taxa de inscrição, em hipótese alguma, 
exceto se houver a decisão administrativa de suspensão do processo, sua revogação ou cancelamento. 
 
3.1.13. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
ser excluído do certame aquele que efetivar a inscrição com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
3.1.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser adotadas pela Comissão do Processo Seletivo, ou pela 
empresa contratada para a coordenação e operacionalização das fases do Processo Seletivo, inclusive dos 
requisitos exigidos no momento da posse, nos termos deste Edital, em relação aos quais não poderão alegar 
desconhecimento. 
 
3.1.15. A empresa contratada e o Município de Apiúna/SC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  
 
3.1.17. A empresa contratada não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus 
no computador utilizado pelo candidato. 
 
 
3.2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.2.1. Ficam isentos do Pagamento da Taxa de Inscrição os candidatos doadores de sangue e de medula 
(Redação dada pela Lei 17.457, de 2018 do Estado de Santa Catarina e Lei Estadual nº 10.567, de 07 de 
novembro de 1997). 
 
3.2.1.1. Para obtenção do benefício, somente será considerada a doação de sangue e de medula promovida a 
órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  
 
3.2.2. O candidato deverá assinalar esta condição de isenção de pagamento da taxa de inscrição através do site 
da TUBAZUL acessando a área do candidato no ato da inscrição, da seguinte forma: 
 

a) Preencher a ficha de inscrição via internet, indicando a condição de isenção; 
 

b) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE SANGUE emitido por entidade coletora oficial 
ou credenciada, declarando que o mesmo se enquadra como beneficiário da lei, devendo o documento 
discriminar o número de doações e suas respectivas datas, as quais não poderão ser inferiores a 3 
(três) doações anuais (12 meses), contadas a partir da data anterior a publicação do edital. 
 

c) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE MEDULA, sendo este o comprovante de 
inscrição no REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Cartão REDOME). 
 

3.2.3.  Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no item (b), somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
 
3.2.4.  A comprovação prevista no item (c), dará unicamente pela apresentação do comprovante de inscrição 
no REDOME, a contar da data anterior a publicação do edital. 
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3.2.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação. 
 
3.2.7. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará na 
exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 
3.2.8. Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido poderão 
participar do presente certame, desde que efetuem o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações 
deste edital. 

 
3.2.9. O deferimento da inscrição dar-se-á à vista do correto preenchimento da Ficha de Inscrição e do 
pagamento da taxa de inscrição, cujo valor está estabelecido para cada cargo nos termos deste Edital. 
 
3.2.10. Qualquer inverdade constatada nos documentos comprobatórios de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição será fato para o indeferimento da isenção, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de 
sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei. 

3.2.11. Terá seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido o candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; ou 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; ou 
c) não entregar ou entregar incompleta a documentação, não atendendo ao disposto no subitem 3.2 
d) não observar local, prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.2 deste Edital. 
 
3.3. Dos valores da taxa de inscrição: 
 

Identificação dos cargos Valor – R$ 
Cargos de Nível Superior  60,00 
Cargos de Nível Médio 40,00 
Cargos de Nível Alfabetizado 30,00 
Doador de Sangue/medula isento 

 
3.4 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
 
3.4.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, através do Requerimento de Condição Especial de Prova (área do candidato no portal da 
organizadora), Sendo:  
 
a) Prova Ampliada (Fonte Arial 16): Laudo médico que comprove a situação e exija provas com ampliação 
de fonte de impressão. 
 
b) Acessibilidade: Laudo médico que comprove a situação e exija local com fácil acesso para a realização da 
prova.  
 
c) Leitura de Prova: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um ledor de prova para 
auxílio do candidato.  
 
d) Intérprete de Libras: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um intérprete de libras 
para auxílio do candidato.  
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e) Sala Especial: Laudo médico que comprove a situação e exija a alocação do candidato em uma sala especial 
destacada dos demais participantes.  
 
f) Lactante: A candidata que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, 
o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade; a candidata que não levar 01 (um) acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança na sala de realização da prova; no momento da amamentação, a 
candidata será acompanhada por um fiscal sem a presença do responsável pela criança e sem o material da 
prova.  
 
g) Outras Condições: Deve ser especificada no requerimento a condição especial solicitada, devendo ser 
apresentado laudo médico que comprove e exija o atendimento especial.  
 
3.4.2 A solicitação de condições especiais de prova será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. Solicitações de condição especial de prova sem documentação comprobatória da situação não 
serão atendidas.  
 
3.4.3 O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao tempo normal de realização da prova.  
 
3.4.4 Não será disponibilizado, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da criança por parte da 
executora do Processo Seletivo. 
 
3.5. Das Vedações em Participar no Processo Seletivo: 

 
3.5.1. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau 
inclusive, de diretores, sócios, representantes ou empregados da empresa contratada para execução operacional 
do Processo Seletivo. 
 
3.5.2. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de membros da Comissão de Processo Seletivo, 
especialmente constituída e designada para o acompanhamento da execução de todas as fases e procedimentos 
deste certame público. Se algum dos membros inscrever-se deve ser providenciada a imediata substituição. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PROVAS 

 
4. Este Processo Seletivo constará de provas escritas/objetivas, prova de títulos e prova prática. 
 
4.1. Da Prova Objetiva: 
 
4.1.1. A prova Objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo ou de qualquer outra 
condição. 
 
4.1.2. A prova Objetiva será aplicada no dia 13 de novembro de 2022, no município de Apiúna/SC, das 
09h:00min às 11h:00min, na ESCOLA MUNICIPAL VICTÓRIA CERUTTI PETTERS, RUA 300, 
Nº198, LOTEAMENTO HELENA MORRO. 
 
4.1.3. A prova objetiva versará sobre questões referentes à área afim, na qual o candidato se inscreveu, 
considerando a habilitação mínima para o exercício do cargo, cujo conteúdo programático está estabelecido no 
ANEXO III deste Edital. 
 
4.1.4. A prova objetiva constará de: 
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a) Cinco (05) questões de Língua Portuguesa; 
b) Cinco (05) questões de Matemática/ Raciocínio Lógico; 
c) Cinco (05) questões de Conhecimentos Gerais e atualidades; 
d) Dez (10) questões de Conhecimentos Específicos. 

 
4.1.5. A prova objetiva, com duração de 02 (duas) horas, constituída de 25 (vinte e cinco) questões, do tipo 
múltipla escolha, sendo subdividida em 4 (quatro) alternativas, A, B, C, D, de múltipla escolha, sabendo-se que 
somente uma poderá ser assinalada no cartão-resposta. 
 
4.1.6. O Caderno da prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina orientações objetivas 
aos candidatos, as questões, em ordem numérica crescentes observados as disposições do item “4.1.4”, com 
divisão clara e acentuada para cada área da prova. 
 
4.1.7. A identificação do candidato, no caderno da prova, far-se-á, exclusivamente, com o nome completo, 
número da respectiva inscrição, informado na respectiva inscrição e assinatura.  
 
4.1.8. As questões da prova objetiva serão respondidas em cartão-resposta, fornecido aos candidatos junto com 
o caderno de prova. Os candidatos utilizar-se-ão, para indicar suas respostas, exclusivamente de uma caneta 
esferográfica na cor azul ou preta de tubo transparente. 
 
4.1.9. Será(ão) considerada(s) errada(s), com atribuição de nota 0 (zero), a(s) questão(ões) que no cartão-
resposta, contenha(m): 

 
a) Emenda(s) e/ou rasura(s); 
b) Mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) Em branco, sem nenhuma alternativa assinalada; 
d) Assinalada(s) com lápis, de qualquer espécie, caneta não esferográfica, ou cores que não sejam preta 

ou azul. As respostas serão assinaladas, exclusivamente, na forma orientada no próprio cartão-resposta, 
consideradas como se erradas as que não atenderem à referida orientação. 

 
4.1.10. O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 que estiverem vigentes 
na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais federais, 
estaduais e municipais, sob pena de não poder ingressar no local da prova e ser excluído em caráter definitivo 
do Processo Seletivo. 
 
4.1.11. Recomenda-se aos candidatos comparecerem no local de realização das provas com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, para orientar-se e localizar a sala em que prestará prova. 
 
4.1.11.1. Os portões de acesso ao local da realização da prova objetiva serão fechados pontualmente 10 min 
antes do início da prova objetiva, não sendo permitida a entrada de nenhum candidato após este horário. 
 
4.1.12. Para fins de identificação dos candidatos, deverão comparecer no dia da prova com documento com 
foto, preferencialmente, Carteira de Identidade – RG; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; carteira de trabalho ou Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo com foto). 
 
4.1.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento original 
de identidade, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência 
em órgão policial e outro documento com foto. 
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4.1.14. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário previsto nos itens “4.1.2” e “4.1.11.1”, 
ou não se identificar, nos termos descritos acima, será eliminado deste Processo Seletivo. 
 
4.1.15. Não haverá segunda chamada, estando automaticamente desclassificado o candidato que se apresentar 
no local da prova objetiva, sem a observância ao horário e às condições estabelecidas nos itens anteriores. 

 
4.1.16. Cada candidato, juntamente com o caderno de prova, receberá um cartão-resposta, que não poderá ser 
substituído, em hipótese alguma. 

 
4.1.17. O cartão-resposta conterá orientações objetivas acerca de seu preenchimento, a ordem crescente das 
questões, com as colunas verticais contendo as opções para as respostas e, ainda: 
 

a) Será identificado com o nome do candidato e número de inscrição; 
b) as alternativas identificadas pelas primeiras letras do alfabeto, dispostas em quadrículas próprias, para 

cada uma das questões e estas em ordem crescente; 
c) o local para a assinatura do candidato; 

 
4.1.18. Durante a realização das provas é vedada a consulta a pessoas alheias ao processo, ou a outros 
candidatos, a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como, a utilização de máquina de calcular ou de outros 
aparelhos eletrônicos, inclusive de comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a 
livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares 
e/ou quaisquer outros transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves 
remotas de veículos) e/ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o 
uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do 
início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, sob pena de eliminação do candidato 
do processo.  
 
4.1.18.1. Antes da entrega do caderno de prova e do cartão-resposta, os candidatos deverão depositar em local 
apropriado materiais, pastas, bolsas, aparelhos de telefone celular, ou quaisquer outros pertences que não lhe 
sejam necessários no decorrer da prova, sendo que o não cumprimento do disposto neste item importará na 
eliminação do concorrente.  
 
4.1.19. Não será em hipótese nenhuma permitido o acesso ao local de aplicação da prova objetiva (sala 
de aula) com telefones celulares, relógios e calculadoras e demais equipamentos e materiais trazidos para 
o local da prova. 
 
4.1.19.1. A Empresa ORGANIZADORA e o Município de Apiúna, não assumem qualquer 
responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos 
ou equipamentos – mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem 
trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

 
4.1.20. O candidato, ao encerrar a prova, e antes de retirar-se da sala entregará ao(s) fiscal(ais), o cartão-
resposta e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

  
4.1.21. O candidato não poderá sair da sala, pela conclusão da prova, antes de transcorrido 1 (uma) hora do seu 
início. 

 
4.1.22. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, ou pretexto, portando material 
de prova (caderno de prova e/ou cartão-resposta). 
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4.1.22.1. Havendo necessidade de ausentar-se da sala de prova, durante sua realização, somente poderá fazê-
lo por motivo justificável e se acompanhado de um fiscal. 

 
4.1.23. Permanecerão na sala de provas os (3) três últimos candidatos, os quais assinarão a ata, a(s) lista(s) de 
presença daquela sala e rubricarão, no verso, todos os cartões-respostas, dos candidatos que prestaram prova 
na respectiva sala. 
 
4.1.23.1. Concluídos os serviços relativos à prova objetiva, em cada uma das salas, será lavrada ata 
circunstanciada, que será subscrita pelos três últimos candidatos, pelo(s) respectivo(s) fiscal (ais) de provas e 
pelos membros presentes da Comissão Especial do Processo Seletivo, devendo constar, dentre outras 
informações, as ocorrências durante a aplicação das provas ou referente ao preenchimento dos cartões. 
 
4.1.23.2. Adotadas as providências previstas anteriormente, os cartões-respostas, de cada uma das salas de 
provas, serão acondicionados em envelopes próprios, que depois de lacrados, receberão a assinatura, na região 
do lacre, dos três últimos candidatos a concluírem a prova, por pelo menos um membro presente da comissão 
do Processo Seletivo, pelo(s) fiscal(ais) de prova e por pelo menos um membro(s) da empresa contratada.  
 
4.1.23.3. Os envelopes com os cartões-respostas somente terão o lacre rompido, após o julgamento e 
publicação das decisões de recursos administrativos impetrados em face de questões da prova objetiva ou dos 
respectivos gabaritos preliminares publicados.  
 
4.2. Distribuição das provas objetiva, pesos por disciplinas, conforme quadro abaixo: 

TABELA 01 - Cargos: MECÂNICO II. 
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES PESO 
TOTAL DE 

PONTOS (max.) 
1. Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 
2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 
3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 
4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  10,00 
    

5. Avaliação Prova Prática   10,00 
    

TOTAIS (Objetiva + Prática)   20,00 
    

 

TABELA 02 - Cargos: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS–CRECHE E AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, FONOAUDIÓLOGO e ASSISTENTE SOCIAL. 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 
2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 
3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 
4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,60 6,00 

Totais (objetiva) 25  10,00 
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TABELA 03 - Cargos: PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR SÉRIES INICIAIS, PROFESSOR – PORTUGUÊS, 
PROFESSOR – MATEMÁTICA, PROFESSOR – INGLÊS, PROFESSOR – ARTES, PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR – 
HISTÓRIA, PROFESSOR – ENSINO RELIGIOSO, PROFESSOR – GEOGRAFIA E PROFESSOR – CIÊNCIAS e SECRETÁRIO DE ESCOLA. 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL DE 
PONTOS (máx.) 

1. Língua Portuguesa 05 0,30 1,50 
2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 
3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 
4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 0,50 5,00 

Totais (objetiva) 25  8,50 
    

4. Avaliação de Títulos Pontuação máxima (Títulos): 1,50 
    

TOTAIS (Objetiva + Títulos)   10,00 
    

 
4.3 – Prova de Títulos: 
 
4.3.1 – A nota da prova de títulos será distribuída no quadro da seguinte forma: 
 
a) Professor Habilitado e Secretário de Escola  
 

TÍTULO DESCRIÇÃO PONTOS 
MÁXIMO 

(1,50 ) 

a) Especialização, exclusiva na área de atuação, reconhecido 
pelo MEC. 

Doutorado 1,00 

Mestrado 0,75 

Especialização (mínimo 360 h/a será 
considerado apenas uma) 

0,50 

  b) Certificados de Curso de aperfeiçoamento específicos da área 
da educação. Apenas serão aceitos certificados de curso de 
aperfeiçoamento concluídos no período de 01/01/2020 a 31/08/2022.

0,0025 (milésimos) por cada hora, limitado 
ao total 200 horas. 

0,50 

 
b) Professor Não Habilitado. 

 

TÍTULO DESCRIÇÃO 
PONTOS 
MÁXIMO 
( 1,50 ) 

a) CertificadosdeCursode aperfeiçoamento específicos da área 
da educação. Apenas serão aceitos certificados de curso de 
aperfeiçoamentoconcluídosnoperíodode01/01/2020a 
31/08/2022. 

0,0075 (milásimos) por cada hora, limitado 
ao total 200 horas. 

 
1,50 

 
 
4.3.2 – A pontuação dos títulos no nível de (Especialização, Mestrado e Doutorado) não será acumulativos, 
será validado a maior pontuação apresentada pelo candidato. Podendo apresentar apenas 1 (um) título de nível 
de especialização ou 1 (um) título de nível de mestrado ou 1 (um) título de nível de Doutorado.  

4.3.3 – Não serão aceitos para fins de títulos, os cursos apresentados por declaração, auto declaração, 
lista de presença e similares. 
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4.3.4. Não serão pontuados os títulos (Especialização, Mestrado e Doutorado) e cursos que não constituírem 
requisito básico para o exercício do cargo, ou seja, graduação na área de atuação não será pontuada. 
 
4.3.5. Os pontos dos títulos serão contados na nota final, apenas para efeito de “classificação”. 
 
4.3.6. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e se 
redigidos em língua estrangeira devem estar acompanhados por tradução feita por tradutor oficial. 
 
4.3.7. Não serão pontuados os títulos apresentados em número excedente ao previsto no edital. 
 
4.3.10. Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados 
ou diplomas emitidos na forma da lei e de acordo com as normas do edital. 
 
4.3.11. A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato, sendo que os títulos poderão ser validados ou 
recusados conforme especificação no presente Edital. 
 
4.3.12. Os certificados relativos aos cursos de capacitação ou atualização profissional, somente serão 
considerados se emitidos por órgãos públicos ou instituições educacionais reconhecidas e legalmente 
constituídas, nos quais constar o conteúdo, a respectiva carga horária por tema abordado e estiverem 
diretamente relacionados à área de atuação do candidato. 
 
4.3.13. Os documentos para comprovação da habilitação dos títulos deverão ser anexados (em PDF ou 
Digitalizados em PDF) no ato da inscrição, em campo específico (apresentação dos títulos). 

4.3.14. Os títulos deverão ser apresentados em “frente e verso” em um único arquivo, em tamanho idêntico ao 
original. 

4.3.15. Serão indeferidos: 

a) Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 

b) Títulos “borrados”, marcados, com bordas ou qualquer elemento diferente ao original; 

c) Títulos enviados em formato diferente ao especificado anteriormente. 

4.4. Da prova prática: 
 
4.4.1. A prova prática será realizada no dia 13 de novembro de 2022, com início às 14 horas, à AVENIDA 
QUINTINO BOCAIÚVA nº 204, PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA (GARAGEM), Apiúna /SC. 
 
4.4.2. Na prova prática será avaliado o desempenho dos candidatos nas atividades, nos termos do ANEXO IV. 
 
4.4.3. À prova prática será atribuída nota de zero a dez, conforme os critérios estabelecidos no ANEXO IV, 
deste Edital. 
 
4.4.4. A ordem de prestação da prova prática, individualmente, é estabelecida pela ordem crescente do número 
de inscrição em cada um dos cargos. Os candidatos aguardam a chamada para a prova prática, em ambiente 
adequado e fechado. 
 
4.4.5. Para a realização da prova prática os candidatos deverão comparecer no local, data e horário, 
estabelecidos, munidos de documento de identidade, o mesmo apresentado por ocasião da prova objetiva. 
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4.4.5.1. Os candidatos inscritos para os cargos com prova prática deverão apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) de acordo com a categoria exigida, para a realização/execução da prova prática. 
 
4.4.5.2. O candidato que não portar consigo a Carteira Nacional de Habilitação conforme a categoria exigida 
neste edital, não poderá realizar a prova prática, sendo eliminado do concurso. 
 
4.4.5.3. Os candidatos terão o tempo de até 10 (dez) minutos para a execução da prova prática. 
 
4.4.6. Os candidatos assinarão a lista de presença e formulário próprio de avaliação, juntamente com o(s) 
fiscal(ais) e o(s) aplicador da prova prática. 
 
4.4.7. Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas trajado e calçado adequadamente 
para a execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado ou peça de vestuário. 
 
4.4.8. Os veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser usados na prova prática serão 
fornecidos pelo Município de Apiúna, no estado em que se encontrarem, devendo serem restituídos nas mesmas 
condições que recebidos. 
 
4.4.9. A Comissão Organizadora reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições 
meteorológicas, alterar as datas e locais das provas práticas. Caso ocorra mudança na data da realização da 
prova prática será publicado um comunicado aos candidatos. 
 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 
5.1. Para os candidatos às vagas dos cargos (item 4.2.TABELA 01) de: MECÂNICO II, corresponderá à média 
aritmética referente à nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática. 

NF= NPO + NPP 
________________ 

2 
Sendo: 
NF: Nota Final 
NPO: Nota Da Prova Objetiva 
NPP: Nota da Prova Prática    

 
5.2. Para os candidatos às vagas dos cargos (item 4.2, TABELA 02) de: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS–CRECHE, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
FONOAUDIÓLOGO e ASSISTENTE SOCIAL, corresponderá à nota final da Prova Objetiva. 
 

NF=NPO 
Sendo: 
NF: Nota Final 
NPO: Nota Da Prova Objetiva                                 
 
5.3. Para os candidatos vagas dos cargos (item 4.2, TABELA 03) de: Professor Habilitado e não habilitado 
(PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR SÉRIES INICIAIS, PROFESSOR – 
PORTUGUÊS, PROFESSOR – MATEMÁTICA, PROFESSOR – INGLÊS, PROFESSOR – ARTES, 
PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR – HISTÓRIA, PROFESSOR – ENSINO RELIGIOSO, 
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PROFESSOR – GEOGRAFIA E PROFESSOR – CIÊNCIAS, E SECRETÁRIO DE ESCOLA) corresponderá 
à nota Prova Escrita, mais o somatório da pontuação da Avaliação de Títulos. Dada da seguinte forma: 
 

 
NF= NPO + PAT 

Sendo: 
NF: Nota Final 
NPE: Nota Da Prova Objetiva 
PAT: Pontuação da Avaliação de Títulos 
 

CAPÍTULO VI 
DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
6.1. A Nota Final corresponderá: 

6.1.1 – Para os candidatos às vagas do cargo de MECÂNICO II, corresponderá à média aritmética referente à 
nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática. Constando na Ata de Classificação Final, somente os 
candidatos que obtiverem média final igual ou superior 3,00 (TRÊS) nota mínima para aprovação. 

6.1.2. Para os candidatos às vagas dos cargos de: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS–CRECHE, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, SECRETÁRIO DE ESCOLA, FONOAUDIÓLOGO e 
ASSISTENTE SOCIAL, corresponderá à nota final da Prova Objetiva. Constando na Ata de Classificação Final, 
somente os candidatos que obtiverem média final igual ou superior a 3,00 (TRÊS) na prova objetiva, nota 
mínima para aprovação. 

6.1.3 Para os candidatos às vagas dos cargos de: PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR 
SÉRIES INICIAIS, PROFESSOR – PORTUGUÊS, PROFESSOR – MATEMÁTICA, PROFESSOR – 
INGLÊS, PROFESSOR – ARTES, PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR – HISTÓRIA, 
PROFESSOR – ENSINO RELIGIOSO, PROFESSOR – GEOGRAFIA E PROFESSOR – CIÊNCIAS e 
SECRETÁRIO DE ESCOLA corresponderá à nota da Prova Objetiva, mais o somatório da pontuação da 
Avaliação de Títulos. Constando na Ata de Classificação Final, somente os candidatos que obtiverem média 
final igual ou superior a 4,00 (quatro), nota mínima para aprovação. 

6.2. Ocorrendo empate na nota final terão preferência para efeito de classificação (desempate): 
 
6.2.1. O candidato que tiver maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003). Para aqueles que tenham 60 anos ou mais. 
 
6.2.2. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Conhecimentos 
Específicos na prova Objetiva. 
 
6.2.3. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Língua Portuguesa, na 
prova objetiva. 
 
6.2.4. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de Matemática/Raciocínio 
Lógico, na prova objetiva. 
 
6.2.5. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de conhecimentos gerais e 
atualidades, na prova objetiva. 
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6.2.6. O candidato com maior idade. 
 
6.2.7. Persistindo o empate será decidido através de sorteio Público, em audiência Pública. 
 
6.3. O Edital com a listagem dos aprovados e classificados será divulgada, em edital próprio, por publicação, 
na internet através do site https://www.apiuna.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br/ e 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ após a realização das Provas Objetivas, julgados todos os recursos 
administrativos interpostos em face das questões da prova objetiva, dos gabaritos, entre outros. 
 
6.4. A divulgação dos resultados, sempre por edital com ampla publicidade, se fará por cargo, quadros distintos, 
um para a concorrência geral e outro para os concorrentes na condição de pessoa com deficiência. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

 
7.1. A interposição dos recursos deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto na 
área do candidato (site de inscrição), de acordo com o cronograma. 
 
7.1.1. Serão disponibilizados os cadernos de provas (questões), exclusivamente na área do candidato. Que 
deverá fazer o download do arquivo. 
 
7.2. Os recursos contra questões da prova objetiva deverão ser apresentados em Formulário na área do 
candidato, para cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações 
mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre 
outros, juntando cópia dos comprovantes. 
 
7.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova objetiva, estas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. 
 
7.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem 
como aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto neste Edital. 
 
7.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como 
sobreposições de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 
redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO CRONOGRAMA 
 
8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma ANEXO I. 
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CAPÍTULO IX 
DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1. Finalizados os trabalhos atribuídos à Empresa contratada para a coordenação e execução de todas as fases 
do Processo Seletivo, publicados todos os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo para a 
interposição de recursos e julgados, o resultado será submetido à homologação do Prefeito Municipal, e será 
publicado nos site https://www.apiuna.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br/ e 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ . 
 

CAPÍTULO X 
DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 
10.1. A convocação para contratação/nomeação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura Municipal 
de Apiúna- SC, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
10.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este 
Processo Seletivo, divulgados integralmente no endereço eletrônico https://www.apiuna.sc.gov.br , é de única e 
exclusiva responsabilidade do candidato. 
 
10.3. A convocação dos aprovados/classificados, será de acordo com a necessidades, interesse público e 
conveniência da Administração Municipal, observado o prazo de validade do Processo Seletivo. 

 
10.4. O candidato convocado para assumir o cargo, fica sujeito cumprir os seguintes requisitos: 
 
10.5.1. Nacionalidade brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 
10.5.2. Gozo dos direitos políticos 
10.5.3. Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
10.5.4. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
10.5.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
10.5.6. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo;    
10.5.7. Aprovação no presente Processo Seletivo; 
 
10.6. Para efeito da contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo a 
natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos 
documentos que lhe forem exigidos. 
 
10.7. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação vigente no 
Município de Apiúna na data da posse. 
 
10.8. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 
Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 
 
10.9. O candidato terá 5 (cinco) dias úteis, considerando-se os dias úteis, para apresentar os documentos para 
admissão e iniciar as atividades da vaga escolhida na unidade escolar. Passado o prazo, fica a Secretaria 
Municipal de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos demais candidatos, respeitando a 
sequência da ordem de classificação. 
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10.10. O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao ser 
convocado e no ato optar por não aceitar alguma das vagas disponíveis, será reclassificado uma única vez para 
o final da listagem, habilitados para o final da lista dos habilitados e não habilitados para o final da lista dos 
não-habilitados, podendo ser convocado novamente somente após terem sido convocados todos os candidatos 
que antecedem a sua nova classificação. 
 
10.11. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua jornada de trabalho, poderá 
ampliá-la dentro do limite previsto de até 40 (quarenta) horas semanais, com aulas da disciplina da vaga 
escolhida (vaga original) ou com aulas de disciplinas de áreas afins de acordo com as habilitações exigidas 
para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme empregada pelo MEC no 
ENEM (somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada disciplina), 
sem a necessidade de realização de nova chamada, na sua unidade escolar ou em qualquer outra unidade escolar 
da municipalidade. O critério a ser utilizado para ampliação da carga horária, caso haja mais de 1 (um) 
candidato pleiteando as aulas, é exclusivamente a classificação dos candidatos deste processo seletivo na 
disciplina das aulas. Ou seja, para ampliação do número de aulas contratuais também deverá ser respeitada a 
sequência da ordem de classificação de candidatos. 
 
10.12. Os profissionais do magistério classificados para os cargos de Professor para atuação em área de 
conhecimento ou componente curricular, poderão atuar, se houver interesse e disponibilidade de vagas, de 
forma multidisciplinar de acordo com as habilitações exigidas para cada cargo, de acordo com as habilitações 
exigidas para cada cargo, desde que integrante da mesma área de conhecimento, conforme empregada pelo 
MEC no ENEM (somente se for comprovado que não há mais candidatos classificados para a determinada 
disciplina). 
 

CAPÍTULO XI 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
11.1. À Agência Tubazul, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições; 
conferência de documentos; elaboração de questões, aplicação, fiscalização, coordenação, correção e demais 
atos pertinentes as provas; analisar e pontuar os títulos; emissão de atas e listagens diversas; recebimento e 
apreciação de recursos interpostos; divulgação das informações em site próprio; elaboração de dossiê sobre o 
Processo Seletivo com todos os atos decorrentes de sua aplicação para arquivamento pela contratante; prestação 
de informações sobre o certame; e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do 
Processo Seletivo.  
 
11.2. Ao Município de Apiúna/SC compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Coordenação e 
de Fiscalização do Processo Seletivo, disponibilização de Leis e demais informações; divulgação dos atos 
pertinentes ao certame; informação acerca de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais 
atos; acompanhamento de todas as fases do certame; fornecimento de local e equipamentos necessários para a 
aplicação das provas e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo 
Seletivo. 
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CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Presente, justificada e fundamentada necessidade, interesse e conveniência da Administração Municipal 
e vagas a serem preenchidas, poderá, no prazo de validade deste Processo Seletivo, serem contratados 
candidatos classificados, além do número de vagas estabelecido neste Edital, em obediência restrita à ordem 
de classificação. 
 
12.1.1 A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá aos 
dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de 
classificação. 

 
12.2. Se no decorrer da validade deste Processo Seletivo, a Administração Municipal lançar novo Processo 
Seletivo para provimento de vagas em cargos contemplados nesta seleção, os classificados neste, terão direito 
de preferência sobre os classificados do novo certame. 

 
12.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que verificadas 
a posteriori ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação ou da posse, acarretarão na nulidade 
da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal. 
 
12.4. O candidato deverá manter o telefone, e-mail e endereço atualizado junto ao Setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Apiúna /SC, a ser realizado por ato formal através do Protocolo Geral do município, 
enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo.  
 
12.5. As publicações sobre o Processo Seletivo serão efetuadas por editais, publicados nos sites oficias do 
Município de Apiúna/SC, bem como no Diário Oficial dos Municípios e através do site da empresa 
organizadora. 
 
12.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo, através sites oficiais do Município de Apiúna, bem como no 
Diário Oficial dos Municípios e através do site da empresa organizadora. 
 
12.7. A Administração Municipal de Apiúna/SC e a empresa contratada, não assumem qualquer compromisso 
quanto ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos, quando da realização das provas ou de qualquer 
outro ato decorrente deste Processo Seletivo. 
 
12.8. Os casos não previstos, em relação a realização deste Processo Seletivo, em fase administrativa, serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora de acompanhamento do Processo Seletivo, designada para a 
coordenação deste certame, em conjunto com a Empresa Contratada. 
 
12.9. Serão adotadas todas as medidas sanitárias previstas na legislação vigente. 
 
12.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Ascurra/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este 
Processo Seletivo, que não encontre solução na área administrativa.  
 
12.11. Anexos deste edital: 
 
a) ANEXO I – Cronograma geral das fases do Processo Seletivo; 

b) ANEXO II – Atribuições dos cargos; 
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c) ANEXO III – Conteúdo programático sugerido para a realização das provas objetivas; 

d) ANEXO IV – Formulário de Avaliação da Prova Prática. 

Apiúna/SC, 07 de outubro de 2022. 

 
 

MARCELO DOUTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA GERAL DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 
ITEM ATOS DATA INICIAL DATA FINAL 

01 Publicação do edital 07/10/2022 
07/10/2022 
Às 12:00 

02 Prazo de impugnação do edital 07/10/2022 10/10/2022 
03 Período de inscrições 10/10/2022 23/10/2022 
04 Última data para pagamento do boleto bancário   24/10/2022 

05 
Período de inscrição com isenção e solicitação de condição 
especial para a realização da prova objetiva. 

10/10/2022 16/10/2022 

06 
Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos. 

 17/10/2022 

06 
Prazo para recurso contra indeferimento de isenção da taxa de 
inscrição. 

18/10/2022 19/10/2022 

06 
Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos após recursos. 

 20/10/2022 

07 
Publicação da homologação preliminar das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). 

 28/10/2022 

08 
Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação 
das inscrições, indeferimento dos pedidos de condições 
especiais e vagas reservadas (PcD). 

29/10/2022 31/10/2022 

09 
Publicação da homologação definitiva das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). Após prazo de recurso. 

 02/11/2022 

10 Prova Objetiva 
13/11/2022 (domingo) 

Tempo total: 02h  
Horário de início:  

09h:00min 
11 Fechamento dos portões*  08h:50min 

12 Prova Prática 13/11/2022 
Horário de início:  

 
14h:00min 

13 
Divulgação do Gabarito Preliminar e da Prova Objetiva e 
Publicação dos cadernos de provas. 

14/11/2022 Até às 18h00 min 

14 
Prazo de recursos do Gabarito Preliminar/questões da prova 
objetiva 

15/11/2022 16/11/2022 

15 
Publicação do Gabarito Definitivo e Notas da Prova Objetiva, 
prova prática, Títulos e Classificação Preliminar. 

 28/11/2022 

16 Prazo de recursos de Classificação Preliminar 29/11/2022 30/11/2022 
17 Desempate. Audiência Pública   01/12/2022 10:00 
18 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO  01/12/2022 

* Após este horário, os portões serão fechados e não será permitido aos candidatos atrasados, acesso aos locais de provas em nenhuma 
hipótese e serão automaticamente eliminados deste processo em seleção. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ITEM CARGO ATRIBUIÇÃO 

01 Auxiliar de Serviços Gerais DESCRIÇÃO SUMARIA: Atividade de nível auxiliar, de natureza operacional e de menor grau de 
complexidade no serviço de limpeza e conservação. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Executar serviços de manutenção, limpeza e conservação de 
áreas e instalações públicas; - Executar atividades gerais auxiliares em obras e serviços; - 
Executar serviços de atendimento ao público, atendendo às solicitações e prestar todas as 
informações que lhe forem dirigidas; - Desempenhar operações de auxílio a outros servidores 
públicos; - Operar os equipamentos que lhe forem determinados; - Comunicar à chefia imediata 
qualquer ocorrência, para permitir a tomada de providências; - Desempenhar e responsabilizar-
se pelas tarefas e serviços que lhe forem atribuídos; - Executar outras atividades correlatas. 

02 Agente de serviços Gerais – Creche DESCRIÇÃO SUMARIA: Atividade de nível auxiliar nas creches municipais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Executar serviços de manutenção, limpeza e conservação de 
áreas e instalações de creches; - Executar atividades auxiliares no atendimento de todas as 
necessidades das crianças na creche; - Executar serviços de atendimento ao público, atendendo 
às solicitações e prestar todas as informações que lhe forem dirigidas; - Desempenhar operações 
de auxílio a outros servidores públicos; - Operar os equipamentos que lhe forem determinados; - 
Comunicar à chefia imediata qualquer ocorrência, para permitir a tomada de providências; - 
Desempenhar e responsabilizar-se pelas tarefas e serviços que lhe forem atribuídos; - Executar 
todas as outras tarefas ou atividades correlatas. 

03 Mecânico II DESCRIÇÃO SUMARIA: Executar a manutenção de máquinas e veículos automotores. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Examinar os veículos e máquinas para determinar os defeitos; - 
Fazer a desmontagem, limpeza e lubrificação, substituição de peças que se fizerem necessárias, 
utilizando-se das ferramentas e todos os recursos necessários; - Reparar ou substituir partes, 
conjuntos ou peças de motor, freios, suspensão, direção e elétrico; - Executar outras atividades 
correlatas. 

04 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil DESCRIÇÃO SUMARIA: Auxiliar na aplicação de atividades e ações em Educação Infantil, na 
área de creche. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Participar da aplicação e execução do planejamento, programas e 
métodos adotados para as ações de educação infantil; - Executar atividades a serem 
desenvolvidas diariamente nas creches; - Avaliar os resultados verificados e propor ajustes; - 
Executar outras atividades correlatas. 

05 Professor – Educação infantil 
Professor Séries Iniciais 
Professor – Português 
Professor – Matemática 
Professor – Inglês 
Professor – Artes 
Professor – Educação Física 
Professor – História 
Professor – Ensino Religioso 
Professor - Geografia 
Professor – Ciências 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza o exercício da docência nas áreas de Educação infantil, Ensino 
Fundamental, educação especial e de jovens e adultos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: -Atualizar-se em sua área de conhecimento; -Avaliar o desempenho 
dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; -Constatar 
necessidade e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; -Construir para o 
aprimoramento da qualidade  do ensino; -Cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; -Cooperar com os serviços dos 
Especialistas em Assuntos Educacionais no que for estabelecido para o Projeto Político 
Pedagógico da escola; -Cumprir as horas-atividades de acordo com o que a Unidade Escolar 
estabelecer; -Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; -Elaborar programas, 
planos de curso e de aula no que for de sua competência; -Estabelecer formas alternativas de 
recuperação para os alunos que apresentarem menos rendimentos; -Executar o trabalho docente 
em consonância com o plano curricular da escola; -Executar outras atividades compatíveis com 
o cargo, determinado pela direção da escola ou do órgão superior competente; -Fornecer dados 
através de preenchimento de diários de classe, planejamento e outros documentos apresentados 
ao professor; -Informar os pais de reunião na escola, quando solicitado pela direção ou quando 
o próprio professor sentir necessidade; -Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade 
de sua(s) classe(s);  
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA: Habilitação profissional de nível superior, em curso de 
Licenciatura Plena na área do magistério, comprovada mediante certificado registrado. 
-Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
-Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos alunos; 
-Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola; 
-Participar no processo de planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; 
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-Participar, como convocado (a) de reunião, conselhos de classe, atividades cívicas, reuniões de 
estudos ou cursos; 
-Planejar, ministrar aulas e orientar aprendizagem. 

06 Secretário de Escola DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividade de execução específica de registro, controle, execução de 
serviços técnico-administrativos nas Unidades Escolares. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: -Coordenar e executar as tarefas da secretária escolar; -Organizar 
e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar e o registro de assentamentos dos alunos, de 
forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e regularidade da vida escolar 
do aluno e a autenticidade dos documentos escolares; -Redigir e expedir toda a correspondência 
Oficial DA Unidade Escolar; -Organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, 
diretrizes, ordens de serviços, curriculares, resolução e demais documentos; -Auxiliar na 
elaboração de relatórios; -Rever todo o expediente a ser submetido a despacho do Diretor; -
Apresentar ao Diretor, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; -
Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e 
conclusão de curso; -Assinar juntamente com o Diretor, os documentos escolares que forem 
expedidos, inclusive os diplomas e certificados; -Preparar e secretariar reuniões, quando 
convocado pela direção; -Zelar pelo uso adequado e conservação dos bens matérias distribuídos 
à secretária. 

07 Fonoaudiólogo DESCRIÇÃO SUMARIA: Desenvolver trabalhos na área de comunicação oral, voz e audição. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação de 
comunicação oral e escrita, voz e audição; - Realizar terapia fonoaudiológica de problemas de 
comunicação oral, escrita, voz e audição, para aperfeiçoamento dos padrões de voz e fala; - 
Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiólogicas promovidas por entidades públicas; - Dirigir 
serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos; - Supervisionar profissionais e alunos 
em trabalhos teóricos e práticos de Fonoaudióloga; - Realizar processos preventivos ligados a 
especialidade; - Executar outras atividades correlatas. 

08 Assistente Social DESCRIÇÃO SUMARIA: Prestar serviços no âmbito social a indivíduos e grupos, identificando 
seus problemas e necessidades. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: - Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e objetos na área do Serviço Social; - Planejar, organizar e 
administrar programas e projetos; - Prestar assessoria e consultoria em serviço social à 
administração pública; - Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e 
pareceres pertinentes à área de atuação; - Programar ações básicas em comunidades, no campo 
social e outros, valendo-se da análise dos recursos disponíveis e das carências socioeconômicas 
dos indivíduos e da comunidade; - Assistir às famílias nas suas necessidades básicas, 
orientando-as e fornecendo-lhes suporte material e educacional; - Desenvolver outras atividades 
de caráter comunitário, que possam desenvolver potencialidades nos indivíduos na solução de 
seus problemas; - Executar outras atividades correlatas.  
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS 

 
1. NÍVEL ALFABETIZADO 
 
1.1. Língua Portuguesa: Compreensão de textos informativos e argumentativos; Alfabeto; formas comuns de 
tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: 
afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos coletivos; adjetivos; sinônimos e 
antônimos; Separação de sílabas; Noções de fonética; Acentuação gráfica de palavras; estabelecer relações 
entre sequência de fatos ilustrados; Gramática em geral. 
 
1.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. 
Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. 
Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reconhecimento de figuras planas (quadrado, 
retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; 
Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algarismos romanos; Resolução de problemas simples. 
Conteúdos inerentes ao grau de instrução. 
 
2. NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO 
 
2.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 
de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 
classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 
morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 
compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 
Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 
 
2.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 
quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 
expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 
trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 
composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 
Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 
Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 
Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 
Radiciação; Exponenciação. 
 
3. NÍVEL SUPERIOR 
 
3.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 
de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 
classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 
morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 
compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 
Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 
 
3.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 
quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 
expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 
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trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 
composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 
Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 
Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 
Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 
Radiciação; Exponenciação. 
 
3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: PARA TODOS OS CARGOS 
 
3.1 Conhecimentos Gerais/Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, 
pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do 
Município. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de 
Santa Catarina e do Município. Ecologia e meio ambiente. 
Links sugeridos: Município https://turismo.apiuna.sc.gov.br/, https://www.gov.br/pt-br, Cultura, Turismo, 
Artes, História e Esportes; Empresa, Indústria e Comércio; Ciência e Tecnologia e Meio Ambiente e Clima. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

CARGO  
Auxiliar de Serviços Gerais Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 
e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições públicas 
municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências 
sanitárias; conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, 
madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e 
orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de segurança nos serviços 
de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; 
conhecimentos de serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e 
procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; conhecimentos relacionados ao lixo, sua 
classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 
utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, 
mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos 
perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na limpeza e 
manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, 
pisos, assoalhos, móveis, equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; 
Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 
global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal. Lei 
Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Agente de serviços Gerais – Creche Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 
Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 
e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições públicas 
municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências 
sanitárias; conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, 
madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos e 
orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de segurança nos serviços 
de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; 
conhecimentos de serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e 
procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; conhecimentos relacionados ao lixo, sua 
classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 
utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, 
mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos 
perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na limpeza e 
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manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, 
pisos, assoalhos, móveis, equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; 
Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 
global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de 
atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal. Lei 
Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Mecânico II Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas pesadas. Funcionamento dos principais 
componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das principais peças que 
compõem um motor à combustão. Parte elétrica de veículos pesados. Sistema de suspensão e 
frenagem de veículos pesados. Manutenção e Limpeza de veículos. Ciclo Diesel. Diagnóstico de 
falhas no sistema Diesel. Eletro injetores diesel. Familiarização em máquinas Pesadas. 
Diagnósticos de falhas elétricas. Elétrica básica: Princípios Básicos do Sistema Elétrico. Elétrica 
aplicada nos equipamentos. Leitura e interpretação de esquemas elétricos. Hidráulica básica: 
princípios básicos do Sistema Hidráulico, hidráulica aplicada em máquinas pesadas, bombas 
Hidráulicas (Palhetas, Pistões, Engrenagens), sistemas Integrados, leitura e Interpretação de 
esquemas Hidráulicos. Diagnóstico de falhas hidráulicas. Conhecimentos sobre atividades 
específicas de acordo com a descrição do cargo. 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil A criança como sujeito de direitos; A relação creche família; As instituições de educação infantil 
como espaço de conhecimento e produção das culturas infantis; A brincadeira, as interações e 
as diferentes linguagens; a higiene da criança, a alimentação, organização da sala, cuidados 
com os brinquedos, relações pessoais (ética). O cuidar. Visão interdisciplinar e transversal do 
conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos e dificuldades de 
aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da avaliação no processo 
de aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em sala de aula. Utilização 
de jogos e brincadeiras no ensino da matemática nos Anos iniciais do ensino fundamental. Os 
conceitos de alfabetização e letramento. A prática educativa e as abordagens: liberais, 
construtivista, interacionista. Abordagens metodológicas e suas implicações pedagógicas. 
Processos de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O papel do profissional da 
educação. Políticas Educacionais. Compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do 
sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade. Literatura 
Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. Atribuições do cargo; Atualidades Profissionais. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
 Constituição Federal referente à Educação; 
 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

Professor – Educação infantil História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. 
Projeto político-pedagógico. Diretrizes curriculares; Parâmetros Curriculares Nacionais. Currículo 
e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Bases psicológicas da aprendizagem e do 
desenvolvimento. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. 
Distúrbios, transtornos e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. 
Bullying. O papel da avaliação no processo de aprendizagem na educação básica. Relações intra 
e interpessoais em sala de aula. Utilização de jogos e brincadeiras. Os conceitos de alfabetização 
e letramento. A prática educativa e as abordagens: liberais, construtivista, interacionista. 
Abordagens metodológicas e suas implicações pedagógicas. A prática pedagógica e seus 
elementos: do planejamento à avaliação. Currículo Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. 
O brincar no espaço educativo. Políticas Educacionais. Compreensão e valorização da cultura 
escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento 
da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa Catarina. FUNDEB. Fundamentos 
e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da Educação. Produção de Texto. 
Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. Psicologia da Educação. Fundamentos 
para a Coordenação Pedagógica. Educação e Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores 
da Educação). Atribuições do cargo; Atualidades Profissionais. 

Constituição Federal referente à Educação; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE APIÚNA 

  

 

_______________________________________________________________________________________ 
28 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor -Séries Iniciais História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. 
Projeto político-pedagógico. Diretrizes curriculares; Parâmetros Curriculares Nacionais. Currículo 
e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, empirismo e construtivismo. 
Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão interdisciplinar e transversal 
do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos e dificuldades de 
aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da avaliação no processo 
de aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em sala de aula. Utilização 
de jogos e brincadeiras; Os conceitos de alfabetização e letramento. A prática educativa e as 
abordagens: liberais, construtivista, interacionista. Abordagens metodológicas e suas implicações 
pedagógicas. A formação do professor: saberes e fazeres necessários à formação docente. A 
prática pedagógica e seus elementos: do planejamento à avaliação. Currículo Escolar. Processos 
de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O papel do profissional da educação. 
Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e valorização da cultura escrita, 
apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da 
oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa Catarina. FUNDEB. Fundamentos e 
organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da Educação. Produção de Texto. 
Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. Psicologia da Educação. Fundamentos 
para a Coordenação Pedagógica. Educação e Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores 
da Educação). Atribuições do cargo; Atualidades Profissionais, Atribuições do cargo. 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 
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✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor – Português Compreensão e interpretação de frase, palavraou texto; Substantivo; Classificação do 
substantivo; Letra e fonema; Flexões dosubstantivo; Determinantes do substantivo; Família de 
palavras; Pronomes: definição;Pronomes substantivos e adjetivos; Pronomes pessoais e de 
tratamento; Sílabatônica; Acentuação das proparoxítonas; Adjetivo; Classificação do adjetivo; 
Flexõesdo adjetivo; Posição do adjetivo; Artigo e numeral; Funções do artigo definido; Flexões 
do artigo; Classificação do numeral; Concordância nominal; Separação de sílabas;Verbo: flexão 
e concordância; Verbo: modo subjuntivo; Verbo: modo imperativo; Acentuação das oxítonas e 
paroxítonas; Verbo: modos e tempos; Formas nominais; Tempos do indicativo; Advérbio e 
locução adverbial; Preposição e conjunção; Elementos de ligação: preposição e conjunção 
Interjeição; Acentuação dos monossílabos tônicos; Da morfologia à sintaxe; Frase, oração e 
período; Sujeitopredicado; Homonímia; Tipos de sujeito; Concordância verbal; Palavras 
parônimas; Verbos de ligação; Predicativos; Classificação do predicado; Adjunto adnominal; 
Adjunto adverbial; Aposto e vocativo; Figuras de linguagem; de palavras; Colocação pronominal; 
Regência verbal; Regência nominal; Redundância; Estrutura das palavras; Formação das 
palavras; Pontuação e acentuação gráfica; Classificação e conjugação de verbos; Regência 
nominal e verbal, regras e exemplos; Concordância nominal e verbal, regras e exemplificação; 
Língua padrão ou norma culta; Morfologia; Uso e emprego dos pronomes; Classificação e 
emprego dos verbos; Sintaxe; Virtudes e vícios da linguagem; Regras gramaticais; Emprego dos 
elementos de coesão textual:pronomes, preposições, conjunções, artigos, numerais, advérbios; 
Significado de palavras e expressões; Ortografia; Semântica; Fonologia; Literatura: períodos e 
estilos da literatura brasileira, estilos dos escritores, gêneros literários outrosconhecimentos de 
normas da Língua Portuguesa. 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
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LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 
Professor – Matemática Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; Equações de 1º e de 2º grau; Cálculo 

de juros simples e juros compostos; Razão e proporção; Resolução de problemas; Progressão 
aritmética e geométrica; Análise combinatória; Operação com frações; Mínimo Múltiplo Comum 
e Máximo Divisor Comum; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Funções Exponenciais; 
Probabilidade; Potenciação e fatoração; Probabilidade; Grandezas Proporcionais; Geometria 
Analítica; Produtos Notáveis; Números Complexos; Logaritmos; Razão e Proporção; medidas: de 
valor, de tempo, de área e de volume; Orientação espacial e temporal; Problemas e operações 
matemáticas que afiram o raciocínio lógico dos concorrentes. Números: naturais, inteiros, 
racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 
expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Grandezas; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade 
e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de 
tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Noções de probabilidade; Polinômios; Produtos notáveis; 
Fatoração; Potencia; Raízes. 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do município. 
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BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor – Inglês Histórico, importância e o uso de Inglês no Português do Brasil. Relação com outras culturas; 
Estratégias de leitura; Gêneros textuais; Palavras com sons assemelhados nas várias situações 
de uso. Relações contextuais: fala e escuta, leitura e escrita; Contextualização das palavras com 
vários significados. Vocabulário. Estruturas gramaticais. Listening, Speaking, Reading 
andWriting. Prática pedagógica de inglês como segunda língua. Teorias de aquisição da 
linguagem. Compreensão e interpretação de texto; Gramática; verbo “Tobe” nos diferentes 
tempos verbais (forma afirmativa, negativa e interrogativa); Fonemas; preposições; pronomes; 
comparação de adjetivos; tempos verbais; verbos regulares e irregulares (passado); falsos 
cognatos; phrasalverbs; conjunções Proposta curricular da língua estrangeira moderna; 
Metodologia de ensino da língua estrangeira; Caracterização do objeto de ensino: Língua 
Estrangeira. A natureza sócio interacional da linguagem. A relação entre língua estrangeira e 
língua materna na aprendizagem. Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização 
textual. A projeção dos conhecimentos na construção do significado. Os conhecimentos 
sistêmicos, de mundo e de organização textual e o processo de ensinar e aprender Língua 
Estrangeira. Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua Estrangeira. 
Papel da área de Língua Estrangeira no ensino fundamental diante da construção da cidadania. 
A relação do processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira com os temas transversais. 
Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua estrangeira. O sistema verbal da 
língua inglesa. As estruturas sintáticas e morfológicas da língua inglesa. As classes gramaticais 
da língua inglesa: usos das diferentes classes. A compreensão de textos. English 
Language.Language as communication: language system: phonology, morphology, 
syntax.Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign 
language: methods, 
approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. 
Evaluating, selectingandproducingmaterials.  

CASTRO, S.T.R. Teoria e Prática na Reconstrução da Concepção de Linguagem de 
Professores de Línguas.(Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, vol. 2, nº 1, 
pp. 83-94, 2002, disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf). 
MICHAELIS. Moderno Dicionário Inglês-Português, Português-Inglês (Melhoramentos, 
2007).MURPHY, Raymond. EssentialGrammar (Cambridge, 2007). 

 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
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PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do município. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 
Professor – Artes História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As 

abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O papel da arte na educação. 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Arte. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. 
Cultura afro-brasileira, africana e indígena. O ensino de música na educação básica. 
Pressupostos metodológicos do ensino de música. Música e sociedade. A diversidade cultural no 
ensino de música. História da música: da antiguidade aos tempos atuais. Arte e Artesanato. Arte 
e meio ambiente. Elementos Visuais. Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do 
Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro. O 
Teatro como produto cultural e apreciação estética. Linguagem cênica: elementos formais, 
formas teatrais. O ensino do teatro na Educação Básica. Contribuições de: Meiningem, 
Stanislavski, Copeau, Brecht, Meyerhold, Grotowski, Eugênio de Barba e José Celso Martinez 
Correa. História da dança, Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: 
erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e funcionamento do corpo e os 
elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. 
Principais artistas plásticos da história.Atribuições do cargo.Atualidades Profissionais. 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
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Professor – Educação Física A educação física no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: na escola, no 
lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. A educação física no desenvolvimento 
infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação física. A relação ensino aprendizagem 
numa visão construtivista sócio interacionista. As diferentes tendências pedagógicas da 
Educação Física na escola. Educação Física escolar e cidadania. Parâmetros Curriculares 
nacionais de Educação física. A educação inclusiva na educação física. Competição, cooperação 
e transformação didático pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humana. Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade 
física; nutrição e atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia 
do exercício. Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de campo, futsal, 
basquete, vôlei, handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. 
Organização de eventos esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. 
Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas. Percepção corporal e espaço-temporal. 
Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento 
para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Desporto: técnicas 
fundamentais e regras oficiais, princípios didáticos pedagógicos para o processo de ensino e 
aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos de treinamento desportivo, aplicação de testes 
para diferentes capacidades físicas, primeiros socorros, atividade esportiva na infância e 
adolescência, aprendizagem e psicomotricidade. Anatomia: conhecimentos anatômicos, 
fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, 
cardiorrespiratórias; Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação; Conceito e 
aplicação: exercícios ativos, ativos assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as 
práticas corporais no contexto das ações escolares. Esporte: dimensões educativas da 
competição no âmbito escolar. Organização e legislação do ensino da educação física. 
Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego 
público, do serviço público municipal;  

BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011). DAOLIO, 
Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  

FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física 
(Scipione, 1994).  

KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
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PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor – História Revoltas e Movimentos Sociais no Campo (conflitos rurais no Brasil) Canudos, Contestado, 
Movimento do MST; Antiguidade: Egito antigo; Grécia antiga; Roma antiga. Idade Média: Reino 
Franco; Feudalismo; Inquisição; Império Árabe; Cruzadas e Crise Feudal; Guerra dos 100 anos; 
Civilizações Pré-Colombianas. Idade Moderna: Renascimento; Reforma Protestante; Antigo 
Regime; Expansão Marítimo-Comercial; Colonização da América; Revoluções Inglesas; 
Revolução Industrial; Iluminismo; Independência dos EUA. Idade Contemporânea: Revolução 
Francesa; Doutrinas Sociais e Políticas do Século XIX; Imperialismo; Revolução industrial; 
Primeira Guerra Mundial; Revolução Russa; Crise de 1929 e Grande Depressão; Nazifascismo; 
Segunda Guerra Mundial; Guerra Fria; Descolonização Afro-Asiática; Ditaduras na América 
Latina; Revolução Islâmica no Irã; Nova Ordem Mundial. Brasil: Pré-História; Política, Economia 
e Sociedade Colonial; Escravidão; Independência; Primeiro Reinado; Regências; Segundo 
Reinado; Proclamação da República; República da Espada; República do Café com Leite; Era 
Vargas; República Liberal; Ditadura Militar; Nova República; Atualidades.Constituição Federal 
referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor – Ensino Religioso Diversidade religiosa; Natureza e religião; Diferentes tradições religiosas; Transcendentalismo; 
Grandes líderes das tradições religiosas; Benefícios das religiões para a humanidade; Valores 
religiosos na sociedade; Relação direitos e deveres; Crenças religiosas; Compromisso social nas 
tradições religiosas; Formação da Identidade do ser humano; Símbolos religiosos; Rituais e Mitos 
religiosos; Ética. Conhecimentos básicos de informática; Atribuições do cargo; Atualidades 
profissionais. 

Constituição Federal referente à Educação; 
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 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 
Professor – Ciências O sistema solar, A Terra no espaço; A Lua: o satélite da Terra; A biosfera; A água na Terra A 

água nos seres vivos e na Terra; O poder dissolvente da água; As mudanças de estado físico da 
água; Propriedades físicas da água; O ciclo da água; Doenças transmitidas pela água 
contaminada; O tratamento da água; Matéria e energia no ecossistema - O ecossistema A 
organização do ecossistema; Relações alimentares dentro do ecossistema; A teia alimentar; 
Tipos de ecossistemas- Os ecossistemas terrestres; Os ecossistemas aquáticos; Os 
ecossistemas de água salgada; Ação humana nos ecossistemas; Formação e renovação dos 
ecossistemas; As mudanças da matéria- A matéria; Os estados físicos da matéria; O estado 
sólido; O estado líquido; O estado gasoso; Mudanças químicas e físicas; Misturas; A estrutura da 
Terra- A estrutura da Terra; As placas da litosfera e sua movimentação; O movimento das placas 
tectônicas; A teoria da deriva dos continentes; Terremotos e vulcões; As rochas e os minerais; 
Propriedades dos minerais; A classificação das rochas; Os fósseis; O solo; O solo sustenta a 
vida; Propriedades dos solos; Os solos brasileiros; Degradação e poluição do solo; 
Características das plantas; As células e os tecidos vegetais; A nutrição das plantas; 
Classificação das plantas; Plantas sem sementes; Plantas com sementes; A raiz; O caule; A folha; 
A flor; O fruto; A semente; A energia e os seres vivos; O Sol e a energia; O calor e os seres vivos; 
As adaptações dos seres vivos ao ambiente; A luz e os seres vivos; A energia dos combustíveis 
fósseis; Classificação dos seres vivos; Reino Animal - Vertebrados; O ser humano: evolução e 
estrutura; A nutrição: a respiração e a excreção; A nutrição: alimentos, nutrientes e digestão; A 
coordenação nervosa e hormonal; Os sentidos e a locomoção; A nutrição: transporte e circulação 
do sangue; A reprodução humana; O gene: herança e evolução; As transformações dos 
materiais- Átomos e elementos; As ligações químicas; As reações químicas; Energia nas reações 
químicas; A velocidade das reações químicas; Diversidade de reações e de substâncias; O ciclo 
dos materiais A química do carbono; Macromoléculas; O ciclo do carbono; O ciclo do oxigênio; O 
ciclo do nitrogênio; Energia, calor, temperatura A energia; Transformações de energia 
Temperatura e calor; A medida da temperatura; Dilatação e contração térmicas; Transmissão do 
calor. Ondas, som e luz.Avaliação escolar. 
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Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor - Geografia Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil. Geografia 
Física dos Continentes. Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos. Aspectos 
Econômicos; modo de produção. Sistema Financeiro. Globalização Econômica (Formação de 
Blocos Econômicos). - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização. Aspectos Sociais e 
Políticos. Sistemas de governo. População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e 
xenofobia). IDH; Urbanização. Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática e robótica. 
Efeito Estufa; El niño; Buraco na Camada de Ozônio e Chuva Ácida. Ecossistemas e 
Biotecnologia. Cultura afro-brasileira e indígena. O Universo e a Terra O Universo e os astros; O 
sistema solar; A Terra; A localização na superfície terrestre; Nosso planeta: Terra; A Terra por 
dentro e por fora; A vida na Terra; Como se formaram os continentes da Terra; A Terra em 
movimento: placas tectônicas, vulcões ; Os continentes, as ilhas e os oceanos; Relevo e 
hidrografia; As formas de relevo; O relevo brasileiro; A água nos continentes; As bacias 
hidrográficas do Brasil; Clima e vegetação; Paisagens terrestres; As paisagens rurais; As 
paisagens urbanas As paisagens transformadas e as preservadas; Extrativismo e agropecuária; 
Os recursos naturais no mundo e no Brasil; As atividades econômicas e o extrativismo; A 
agricultura; A pecuária e a pesca; O Brasil e sua população; A localização do Brasil; Brasil: 
extensão territorial e fusos horários; A população brasileira; A formação da população brasileira; 
Brasil: urbanização e trabalho; Os movimentos migratórios no Brasil; A urbanização e a 
industrialização do Brasil; A população e os setores econômicos; A população e o trabalho no 
Brasil; Os continentes e as grandes paisagens; Os continentes da Terra; A dinâmica dos 
continentes; Os elementos que compõem a paisagem natural; As grandes paisagens naturais da 
Terra; Sistemas de organização política, econômica e social; Organizações mundiais e conflitos; 
As grandes Guerras e a Guerra Fria; Conflitos atuais: as razões e os principais focos; Os blocos 
e acordos mundiais; A ONU e os Direitos Humanos; os impactos da economia mundial sobre o 
meio ambiente e suas relações com a sociedade. Abordagem dos conceitos da geografia de 
paisagem, espaço, sociedade, região, território. Metodologia do ensino e aprendizagem da 
geografia: os novos recursos didáticos; As diferentes propostas curriculares e o livro didático na 
geografia; Orientação, localização e representação da terra. A divisão política, administrativa e o 
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planejamento do território brasileiro. As regiões geoeconômicas brasileiras. Conceitos 
demográficos fundamentais. Crescimento populacional. Teorias demográficas e desenvolvimento 
sócio-econômico. População: distribuição geográfica, estrutura, migrações. O processo de 
industrialização e a urbanização brasileira e as consequências ambientais. Relação cidade e 
campo. A geografia agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro. Agricultura e 
meio ambiente. Brasil, território e nação: A produção do espaço geográfico brasileiro, o Brasil e 
a nova ordem mundial e o Brasil no contexto regional. Organizações e blocos econômicos. 
Conflitos, problemas e propostas do mundo atual. Quadro natural (relevo vegetação, clima, solos 
e hidrografia), Políticas públicas e gestão ambiental no Brasil. 

Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Secretário de Escola Conhecimento da legislação da escola: matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; 
Tipos de documentos administrativos da escola: Histórico Escolar, Ficha de Avaliação, Boletim 
Escolar, Calendário, Certificados, Diplomas, Registros e Atas; Escrituração dos documentos 
pertinentes à vida escolar do aluno e sua guarda; Conhecimento das determinações legais de um 
Regimentos Escolar; Arquivamento de documentos escolares e atualização documental; 
Conhecimento das determinações legais de um Regimento Escolar; Administração escolar: 
Autonomia e gestão escolar democrática, interação comunicativa, funções e papéis na 
administração escolar. A excelência do ser na busca do saber e do fazer; Administração e 
ambiente de trabalho: organização do local de trabalho. Relacionamento interpessoal. 
Gerenciamento do tempo. Atendimento ao público. Organograma e fluxograma. Protocolo e 
arquivo de documentos. Teorias e técnicas administrativas. Administração de conflitos. Ética no 
exercício profissional; Comunicação oficial: atributos básicos. Definição e finalidade dos 
seguintes atos de comunicação: ofício, memorando, mensagem, edital, ata, carta, declaração, 
despacho, ordem de serviço, parecer, portaria, procuração, resolução, relatório, contrato, 
convênio; Aspectos legais da Política Educacional e Legislação Municipal; Conceitos gerais sobre 
educação segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Princípios e fins, 
organização, sistemas de ensino, níveis escolares, educação básica. 
Constituição Federal referente à Educação; 

 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
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 Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

 Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 
da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 

 Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Fonoaudiólogo Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à fonoaudiologia no contexto da educação 
básica; práticas e técnicas fonoaudiológicas, especialmente aplicáveis à população estudantil; 
formas de orientação aos docentes e aos alunos; principais problemas e diagnósticos 
fonoaudiológicos dos alunos da rede municipal de ensino; necessidades de correção de distúrbios 
de comunicação dos docentes com os alunos; profilaxia e terapia em fonoaudiologia; Voz: 
Anatomo-fisiologia da Voz; Voz Profissional; Patologias da Voz; Avaliação e Reabilitação das 
Patologias da Voz. Motricidade Oro-facial: AnatomoFisiologia dos órgãos Fonoarticulatórios; 
Patologias; Avaliação e Reabilitação das Patologias dos Órgãos Fonoarticulatórios. Linguagem: 
Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita; Patologias da Linguagem Oral e 
Escrita; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Linguagem Oral e Escrita. Saúde Coletiva: 
Atuação Fonoaudiológica no contexto da saúde coletiva e Sistema Único de Saúde. Audição: 
Anatomo-fisiologia da Audição; Audiometria Tonal, Logoaudiometria; Imitância. Acústica; 
Avaliação Audiológica Infantil; Avaliação Eletrofisiológica: Emissões Otoacústicas e Potencial 
Evocado Auditivo de Tronco Encefálico; Patologias da Audição; Triagem Auditiva Neonatal; 
Processamento Auditivo; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Audição. Desenvolvimento 
da linguagem e seus distúrbios. Aquisição e desenvolvimento da leitura e escrita; Transtornos 
adquiridos da linguagem; Fluencia da fala; Fisiologia e desenvolvimento do Sistema 
Estomatognático; Fissura labiopalatina; Distúrbios da deglutição; Disfagia Orofaríngea e 
neurogência; Disfunção temporomandibular; Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios 
da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral e linguagem; Sistema auditivo e 
desenvolvimento das habilidades auditivas; Triagem auditiva neonatal; Audiometria e 
imitanciometria; Avaliação audiológica infantil; Aparelhos de amplificação Sonora individual; 
Audiologia ocupacional. Importância do profissional de fonoaudiologia nas escolas; ações 
preventivas; interpretação de sinais e sintomas; conhecimentos acerca das normas de proteção 
e tutela dos direitos das crianças e adolescentes; outros conhecimentos básicos inerentes à área 
de atuação e do conjunto de atribuições do cargo; conhecimentos sobre regras e relacionamento 
interpessoal e social no ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos 
servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Conhecimentos gerais 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público 
municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio.  
 Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
 Lei orgânica de saúde nº 8.080/90. 
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 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
 Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
 Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a  articulação interfederativa, e dá outras 
providências.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
 Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de 
Auditoria, no âmbito do SUS.  
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-
publicacaooriginal-1-pe.html 
 Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
 Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro 
de 1996.  
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
 Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e 
Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
 Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à 
Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 
 SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
 Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
 Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
 Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  
ttps://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

Assistente Social Serviço Social e suas dimensões: teórico metodológica; ético-política; técnico-operativa. A 
instrumentalidade em Serviço Social. Dimensão investigativa no exercício profissional. Legislação 
Social e Serviço Social: direitos sociais no contexto atual brasileiro (assistência social, previdência 
social, idoso, mulher, pessoa portadora de deficiência, criança e adolescente). Trabalho 
interdisciplinar e trabalho em redes. Serviço Social e trabalho com famílias. Supervisão 
Profissional. Ambiente de atuação do assistente social. Instrumental de pesquisa em processos 
de investigação social: elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. 
Propostas de intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos, 
e atividades de trabalho. Avaliação de programas e políticas sociais. Estratégias, instrumentos e 
técnicas de intervenção: sindicância, abordagem individual, técnica de entrevista, abordagem 
coletiva, trabalho com grupos, em redes, e com famílias, atuação na equipe interprofissional 
(relacionamento e competências). Diagnóstico. Estratégias de trabalho institucional. Conceitos 
de instituição. Estrutura brasileira de recursos sociais. Uso de recursos institucionais e 
comunitários. Redação e correspondências oficiais: laudo e parecer (sociais e psicossociais), 
estudo de caso, informação e avaliação social. Atuação em programas de prevenção e 
tratamento. Uso do álcool, tabaco e outras drogas: questão cultural, social e psicológica. Políticas 
Sociais. Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. Conhecimentos inerentes 
a função observando-se a prática do dia-a-dia.  
LEGISLAÇÃO SUGERIDA: 
- LAURO MULLER, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
- BRASIL Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – 
NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Gestão de benefícios e 
Transferência de Renda. Ética profissional.  
- BRASIL, Lei Federal nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha.  
- BRASIL, Código de Ética do Assistente Social. Lei nº 8.742/1993 – LOAS, Lei Federal nº 
12.435/2011 - Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social.  
- BRASIL, Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n.º 8.069/1990;  
- BRASIL, Lei nº. 8.842/1994 - Política Nacional do Idoso.  
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- BRASIL, Lei nº 8.662/1993 – Regulamenta a profissão de Serviço Social.  
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ANEXO IV 

PROVA PRÁTICA – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

a) Cargo: MECÂNICO II  
 

ITEM QUESITOS DE AVALIAÇÃO  
PESO 

MÁXIMO 
NOTA 

01 Identificação de ferramentas ou equipamentos. 25  

02 Verificação funcionamento de equipamentos e acessórios obrigatórios, inclusive dos equipamentos de 
proteção individual. 

25  

03 Instalação, montagem e  conserto de peças ( ou parte ) comuns à mecânica de veículos. 25  

04 Atendimento com obediência aos serviços solicitados pelo instrutor 25  

 SOMA DAS NOTAS ATRIBUÍDAS 100  

 NOTA DA PROVA PRÁTICA (soma dos itens/5)   

 
 

 
 


